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RATTFTCAÇÃO

TNEXTctBILTDADE DE LICITAçÃO

Considerando a necessidade de construção do monumento do Cristo Redentor no

Município de Canapi, com o objetivo de valorizar o patrimônio cultural, religioso e turístico local;

Considerando que a execução da escultura demanda a contratação de profissional com
notória especialização, cuja técnica, estilo e experiência são essenciais para garantir a

qualidade artística e simbólica da obra;

Considerando que, nos termos do art. 74, inciso lt, da Lei no 14.133t2021, é inexigível a

licitação paru a contratação de serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual, como é o caso de execução de obra artística;

RATIFICO o processo administrativo instaurado sob no 220251800007, que originou a
à inexigibilidade de licitação 8212025, ao tempo que AUTORIZO a contratação direta do escultor
para contratação do senhor Manoel Claudino da Silva Fitho, inscrito no CpF sob no

137.265.014-87, residente e domiciliado na Rua 11, no 77, Cohab ll, Pesqueira/pE, CEp:

55.200-000, com base na inexigibilidade de licitação, peru a execução da escultura do
monumento do Cristo Redentor, conforme justificativa técnica apresentada e demais

documentos constantes no processo em epigrafe.

Canapi/AL, 15 de agosto de

'.r-^.Ês §9

Josélia Melo de Lima
Prefeita

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEp: 57530-000
CNPJ No 12.367.892t0001 _42
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Alagoas , 24 de Setembro de 2025 . Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas . ANO XIII lN" 2646

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N'27/2025 (BNC- BOLSA
NACIONAL DE COMPRAS)
Objeto: Registro de Preços para eventual contratação de empresa
especializada em locação de veiculos, para uso da guarda municipal
do Município de Canapi/Al
Tipo: MENORPREÇO.
Data e hora da sessão de disputa: O9ll0l202í, às 09:30h (horário de
Brasília).
LOCAL: Sistema eletrônico do BNC - BOLSA NACIONAL DE
COMPRAS, atraves do site www.bnc.org.br.
Os interessados poderão retirar o Edital através do site:
www.bnc.org.br e se credenciarem junto ao BNC- BOLSA
NACIONAL DE COMPRAS, no endereço http://bnc.org.br/sistema,
fone: 4l 3557-2301 e/ou Celular/ Whatsapp: 41 99136-7677, e-mail:
contato(lbnc.org.br ou através do site
http://www.canapi.al. gov.br/lai I 32/Edital-de-Licitacao

Informações pelo e-mail : I icitacao.canapi@gmai l.com

Canapi/Al, 23 de setembro de 2025

KLEBSON FÁBIANO MARTINS LIRÀ
Secretário Municipal de Administração

Publicado por:
Cilmo Malta de Menezes

Código Identificador:5868803 I

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO N" 17412025

EXTRATO DO CONTRATO N'174/2025

Processo administrativo: 220251707018 - Dispensa de Licitação
20/2025;
Fundamento Legal: Art. 75, Inciso II da Lei n"14.133 de l" de abril de
2021.
ContTatante: MUNICÍPIo DE CANAPI
Contratada: PR-EJETE-CONSULTORIA EM PROJETOS
ECONOMICOS-FINANCEIRO.ME, CNPJ I4. I49.373/OOOT-33
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviço técnico especializado de apoio técnico para elaboração e
organização do Plano Plurianual - PPA 2026-2029 do Município de
Canapi/AL
Valor Global: RS 4ó.000,00 (QUARENTA E SEIS MIL REAIS)
Vigência: l2 meses
Celebração: I | /09 12025
Signatários: Josélia Melo de Lima e Genildo José da Silva

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código IdentiÍicador: 7CD8838F

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÂÇÃO
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITTVO DE

REALINHAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N'
32t2025

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE
REALINHAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N"
32t2025

Fundamento Legal: artigo 124, inciso II, alínea ,.d,' da Lei
14.13312021 daLei 14.13312021, e no capítulo IX, sessão Vl, em seu
art. 86 do Decreto Municipal 0512024, o qual regulamenra a Lei
14.r33t2021
ContTatante: MUNICÍPIo DE CANAPI/AL;
Contratada: ALIANÇA DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNpJ
sob n' 53.302.314/0001 -05
Objeto: Aquisiçâo de Gêneros Alimentícios para atender as
necessidades da secretaria municipal de Educação SEMEC do
município de Canapi/Al
VÀLOR REALINHADO: O item 02 (Açucar Cristal) por força deste
instrumento passa para R$; 3,49 (Três reais e quarentâ e nove

centavos), O item 32 (Came bovina costela com osso) por torçu arrr, /lÇ
instrumento passa para R$; 27,14 (Vinte e sete reais e quaLorze | '.t

iÍl,il,li,i],,"?".',':T-:]-fi i:ã'r",*::'il",,1uià*i,T!J"X.!i'ffi
item 52 (Fígado Bovino 4 a 6 kg) por força deste instrumento passa
para R$ 12,82 (Doze reais e oitenta c dois centavos). O item 59
(Flocos de Milho) por força deste instrumento passa para R$ 1,33
(Um Real e trinta e três centavos).
Celebrado: 2210912025
Signatários: Josélia Melo de Lima e Wellington Jose Silva dos Santos

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Identifi cador: BFA52CD0

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
EXTRATO DO CONTRATO N" Ió7l2025

EXTRATO DO CONTRATO N" Ió7l2025

Espécie: Inexigibilidade de Licitação do artigo 74, inciso III. alínea
"c" da Lei n" 14.133, de lo de abril de 2021 e suas alteraçôes.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANApI/AL;
Contratado: Manoel Claudino da Silva Filho, inscrito no CpF sob n.
137.265.014-87;
Objeto: Contrâtação de escultor para criação, construção e instalação
de uma Imagem Sacra do CRISTO REDENTOR, medindo 20 metros,
em concreto armado moldado in loco, no Município de Canapi /AI.
Valor Global: R$ 480.000,00 (quarÍocentos e oitenta mil reais)
VIGENCIA: 12 (doze) meses
FIRMADO EM: 15t0812025
SIGNATÁRIOS: Josélia Melo de Lima e Manoel Claudino da Silva
Filho

Publicado por:
Gilmo Ma'lta de Menezes

Código Identifi cador: A3 3CC283

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
RATIFICAÇÃO

RATTFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICTTAÇÃO

Considerando a necessidade de construção do monumento do Cristo
Redentor no Município de Canapi, com o objetivo de valorizar o
patrimônio cultural, religioso e huistico local;
Considerando que a execução da escultura demanda a contrataçào de
profissional com notória especialização, cuja técnica, estilo e
experiência são essenciais para garantir a qualidade artística e
simbólica da obra;
Considerando que, nos termos do art. 74, inciso II, da Lei n"
14.13312021, é inexigível a licitaçào para a conúatação de serviços
técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual,
como é o caso de execução de obra aftística;
RATIFICO o processo administrativo instaurado sob no
22025180600'7, que originou a à inexigibilidade de licitação 82t2025,
ao tempo que AUTORIZO a contratação direta do escultor para
contrataçào do senhor Manoel Claudino da Silva Filho, inscrito no
CPF sob n' l3'7.265.014-87, residente e domiciliado na Rua I l,n" 7i,
Cohab II, Pesqueira/PE, CEP: 55.200-000, com base na
inexigibilidade de licitação, pÍua a execução da escultura do
monumento do Cristo Redentor, conforme justificativa técnica
apresentada e demais documentos constantes no pr.ocesso em epigrafe.

Canapi/Al, l5 de agosto de 2025

JOSÉLU MELO DE LIMA
Prefeita

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código IdentiÍicador: 0 I 824 A2t

www.diariomunicipal.com.br/ama t7
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CONTRATO ADM IN ISTRATIVO NO 167 12025

!NEX|GIBILTDADE DE LICITAÇÃO r.ro 82t212s

PROCESSO No 2202s1806007

ooNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVrÇOS QUE

ENTRE St CELEBRAM O MUNICíflO DE CANAPT E O

SENHOR MANOEL CLAUDINO DA SILVA FILHO.

O MUNICíPIO DE CANAPI/AL, com sede na Avenida Joaquim Tetê,336 - Centro, Canapi,

Alagoas, inscrito no CNPJ sob o no 12.367.89210001-42, neste ato representado por sua PreÍeita,

Sra. Josétia Meto de Lima, brasiteira, inscrito no C.P.F. sob o 902.769.304-87,no uso de suas

atribuições [egais, devorante denominado simptesmente CONTRATANTE, e o Senhor Manoel

Claudino da Sitva Filho, inscrito no CPF sob no 137.265.014-87, residente e domicitiado na Rua

11, no 77, Cohab ll, Pesqueira/PE, CEP: 55.200-000, doravante denominada CONTRATADO,

firmam o presente Contrato de Prestação de Seruiço, devidamente autorizado peto Processo

Administrativo no 220251806007, que se regerá peta Lei no 14.133, de 01lO4l2O21, atterações

posteriores e demais tegistações pertinentes, bem como pe[as ctáusutas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA- Do OBJETo

O presente contrato tem por objeto a Contratação de escuttor para criação, construção e

instatação de uma lmagem Sacra do CRISTO REDENTOR, medindo 20 metros, em concreto

armado motdado in loco, no Sítio CanapiVetho, Município de Canapi/Al, nos motdes descritos

no termo de referência, parte integrante deste contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRo - DA DocUMENTAçÃo coMPLEMENTAR - A presente contratação

obedecerá ao estipulado neste contrato, bem como às disposições constantes dos documentos

constantes da Proposta do CONTRATADO, bem como do que consta neste processo

administrativo, e que, independentemente de transcrição, Íazem parte integrante e

comptementa r deste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - DA LTCTTAçÃO

O serviço ora contratado Íoi objeto de lnexigibitidade de Licitação no 8212025, e está

estritamente vincutado aos termos e condições estiputados neste processo e à proposta da

CONTRATADA.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cN PJ Ne L2.367 .892/0001-42
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cúusull SEGUNDA - oR vroÊNcn

O presente contrato, a partir da sua assinatura, vigerá por 12(doze) meses, contatos da data de

assinatura, com posterior pubticação do extrato do instrumento de contratação no Diário

Oficiat do Município - DOM, admitida a sua prorrogação, nos termos da Lei no. 14.133 de

2021 , em especial. o Art. 1 07 a 108.

cúusulATERcEIRA- DA ExEcuçÃo Do coNTRATo

Os serviços serão executados de acordo com o cronograma de execução, conforma ptani-

lha abaixo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada e fiscatizada por

Íuncionário ou comissão especiatmente designada peto CONTRATANTE, conforme descrito no

Termo de Referência, o qua[ é parte integrante deste instrumento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscatização será exercida no interesse da Administração e não

exctui nem reduz a responsabitidade do CONTRATADO, inctusive perante terceiros, por

quaisquer irregutaridades, e, na sua ocorrência, não imptica corresponsabitidade do Poder

Púbtico ou de seus agentes e prepostos.

PARÁGRAFO TERCETRO - O fiscat do contrato será auxitiado petos órgãos de assessoramento

jurídico e de controte interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-to com

informações retevantes para prevenir riscos na execução contratua[.

PARÁGRAFO QUARTA - O CONTRATANTE se reserva o direito de soticitar correções que se façam

necessárias na Nota Fiscat/Fatura.

cLÁusuLA QUARTA - oBRtGAçôes oo GoNTRATANTE

lncumbe ao GONTRATANTE, além das obrigações descritas no Termo de Referência:

a) Efetuar os pagamentos devidos no prazo e nas condições estiputadas neste Termo;

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cN PJ Ns L2.367 .892/0007-42
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PRAZO
PERCENTUAL DE

execuÇÃo
sERVrÇO A SER EXECUTADO

rqÊs r 30o/o

FASE INICIAL ENVOLVENDO:
. COMPRA DE MATERIAL
r MONTAGEM DAFERRAGEM

MES 2 14o/o FASE DE MODELAGEM
MES 3 14o/o FASE DE ESCULPIR DETALHES DA ESCULTURA

MES 4 140/o FASE DE ACABAMENTO
MES 5 140/o PINTURA

Mês 6 14o/o ENTREGA
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b) Proporcionar todas as facitidades para que o CONTRATADO possa desempenhar os

compromissos assumidos, bem como pagaÍ petos serviços prestados;

c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas de acordo com as ctáusutas deste

contrato e do Termo de Referência;

d) Notificar, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições nos serviços, fixando pÍazo
para sua correção;

e) Atestar a existência de créditos orçamentários vincutados a contratação;

f) Pubticar o(s) preço(s), o prestador e as especificações resumidas do objeto em forma de
extrato, em Sítio Oficiat do Município;

g) Prestar ao contratado todas as informações necessárias, a execução do objeto que trata este
contrato;

h) Observar para que sejam mantidas durante a vigência do contrato, todas as condições e

quatificação iniciais;

i) Apticar as penatidades regutamentares e contratuais;

j) Emitir nota de empenho junto com a ordem de serviço.

k) Fiscatizar os serviços;

t)Atestar as Notas Fiscais/Faturas que estejam corretamente preenchidas e em conÍormidade
com os serviços e proceder com o respectivo pagamento em até 30(trinta) dias após o

recebimento.

m) Exercer rigoroso controte de quatidade sobre os serviços.

cLÁusuLA eurNTA - oBRTGAçÕes oo coNTRATADo

lncumbe ao CONTRATADO, atém das obrigações descritas no Termo de Referência:

a) Executar os serviços obedecendo ao cronograma descrito na c[ausula terceira.

b) Manter inatterados os preços e condições propostas, bem com as obrigações assumidas,

todas as condições de habititação e quatificação exigidas na contratação;

c) Efetuar o serviço em perfeitas condições, conforme proposta apresentada, em estrita

observância das especificações do Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscat

constando detathadamente as indicações da marca, fabricante, modeto, tipo, procedência e

prazo de garantia. lnformando, em tempo hábit, quatquer motivo impeditivo ao cumprimento do

mesmo;

d) Não transferir a terceiros, por quatquer Íorma, nem mesmo parciatmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar quatquer das prestações ou materiais que está obrigada, exceto

nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato ou com prévia e

expressa anuência da Contratante;

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL- CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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e) Executar fietmente o contrato, em conformidade com as ctáusutas avençadas e normas

estabetecidas na Lei n.o 14.33312021 e suas atterações e observância das [eis, decretos,

regutamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, diretas e indiretamente

apticáveis;

f) Prestar o serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas

tegais e regutamentares apticáveis e às recomendações aceitas peta boa técnica;

g) O dever previsto no subitem anterior imptica na obrigação de, a critério da Administração,

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no todo ou em parte o

objeto em que verifiquem incorreções resultantes da execução do serviço de forma imediata;

h) Responsabitizar-se peto uso indevido dos documentos, materiais eventualmente colocados

sob sua guarda peta CONTRATANTE;

i) A CONTRATADA deverá assumir a responsabitidade por todas as providências e obrigações

estabetecidas na tegistação específica de acidentes do trabatho quando, em ocorrência da

espécie, Íorem vítimas os seus empregados, no desempenho de suas funções ou em conexão

com etes;

j) Substituir, às suas expensas, imediatamente, após notificação formal do(s) serviço(s)

fornecido(s) em desacordo com as especificações do termo de referência e respectiva proposta,

ou não aprovados peto órgão soticitante com parecer devidamente Íundamentado.

k) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da execução, os motivos que impossibititem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

t) Não permitir a utitização de qualquertrabatho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendizpaÍa os maiores de quatorze anos; nem permitir a utitização do trabatho do menor

de dezoito anos em trabatho noturno, perigoso ou insatubre;

m) Responsabitizar-se petas despesas dos tributos, encargos trabathistas, fiscais, comerciais,

taxas, fretes, seguros, destocamento de pessoat, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

n) Executar o objeto contratado, conforme especiÍicações do Termo de Referência e deste

contrato;

o) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibitidade com as obrigaçóes

assumidas;

p) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregutaridades apontadas peto

soticitante;

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cN PJ Ne t2.367 .892 I OOOL-42
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q) Arcar com eventuais prejuízos causados ao soticitante e/ou a têrceiros, provocados por

ineficiência ou irregutaridade cometida na execução do contrato.

r)Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até25o/o (vinte e cinco

por cento) do vator iniciat atuatizado do contrato.

s) A contratada assume integrat responsabitidade peto pagamento dos encargos fiscais,

comerciais, trabathistas e outros que decorram dos compromissos assumidos no contrato, não

se obrigando o soticitante afazer-the restituições ou reembotsos de quatquer valor despendido

com este pagamento.

t) Cumprir rigorosamente com todas as programações e atividades do objeto da presente

ticitação.

u) Arcar com despesas de deslocamento e hospedagem da equipe técnica.

v) Facititar a supervisão e acompanhamento dos trabalhos ao soticitante, fornecendo, sempre

que soticitados, informações e documentos retacionados com a execução do objeto.

x) Guardar o mais absoluto sigito em retação às informações ou documentos de quatquer

natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civiI e criminatmente

por sua indevida divutgação e / ou incorreta ou descuidada utitização.

cúusuLA sExrA- DA DorAçÃo oRçAMENTÁRn

As despesas decorrentes do serviço, objeto do presente contrato, correrão à conta da seguinte

Dotação Orçamentária estabetecida no Orçamento Gerat do Município.

Orgão 18 - Secretaria Municipat de Cuttura
Unidade Orçamentária: 0018 - Secretaria Municipat de Cuttura
Funcionat Programática:2021- Apoio as Atividades Cívicas e Cutturais
Etemento de Despesa: 333.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços deste contrato serão executados após o atendimento de

todas as condições estabetecidas neste contrato e demais documentos que o integram.

cúusuLA sÉTrMA - Do PREço

O CONTRATADO executará o serviço, objeto do presente contrato, petos preços ofertados em

sua Proposta de Preços, com valor totaI de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mit reais], a

ser pago de acordo com o cronogrâma de desembotso, conforme ptanitha abaixo.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cN PJ Ne 12.367.892/OOOL-42
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PRAZO
PERCENTUAL DE

EXECUÇÃO
sERVtÇO A SER EXECUTADO

Valor correspondente

MES 1 3Oo/o

FASE INICIAL ENVOLVENDO:
COMPRA DE MATERIAL
MONTAGEM DA FERRAGEM

R$ 144.000,00
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peRÁORefO PRIMEIRO - Os preços dectarados no caput desta cláusuta são gtobais e

compreendem todos os custos envotvidos com a execução dos serviços, objeto do presente

contrato.

PARAGRAFO SEGUNDO - No caso de repactuação do Contrato para manutenção do equitíbrio

econômico-financeiro iniciat do contrato, este deverá obedecer ao disposto no artÍgo 135 da Lei

14.13312021, para restabetecer a retação que as partes pactuaram iniciatmente entre os

encargos do contrato e a retribuição da administração paru ajusta remuneração da obra, serviço

ou fornecimento.

CúUSULA OITAVA. DO REAJUSTE

Os preços iniciatmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da

apresentação da proposta.

PARÁGRAFO PRIMEIRO Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, me-

diante a apticação, peto Contratante, do índice do IGPM - índices Gerat de Preços, ou, na sua

fatta, peto índice da inftação do período, medido peta Fundação Getútio Vargas ou outro ajustado
em comum acordo entre as partes, nos termos do art. 136 da Lei 14.13312O2'l), exctusivamente
para as obrigações iniciadas e conctuídas após a ocorrência da anuatidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO Na ocasião do reajuste contratuat será encaminhada para a

CONTRATANTE uma correspondência inÍormando os novos vatores apticáveis ao presente

Contrato e a respectiva vigência de tais vatores.

PARÁGRAFO TERCEIRO Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um

ano será contado a partir dos efeitos financeiros do úttimo reajuste.

PARÁGRAFO QUARTO No caso de atraso ou não divutgação do(s) índice (s)de reajustamento, o

Contratante pagará ao Contratado a importância catcutada peta úttima variação conhecida, [i-
quidando a diferença correspondente tão togo seja(m) divutgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

PARÁGRAFO QUTNTO Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utitizado(s) para reajuste será(ão), obri-
gatoriamente, o(s) def initivo(s).

PARÁGRAFO SEXTO Caso o(s) índice(s) estabetecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex-
tinto(s) ou de quatquer forma não possa(m) mais ser utitizado(s), será(ão) adotado(s), em subs-
tituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) peta tegistação então em vigor.
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MÊS 2 14o/o FASE DE MODELAGEM R$ 67.200,00

MES 3 14o/o
FASE DE ESCULPIR DETALHES DA

ESCULTURA
Rs 67.200,00

MES 4 14o/o FASE DE ACABAMENTO R$ 67.200,00
MES 5 14o/o PINTURA R$ 67.200,00
Mês 6 140/o ENTREGA R$ 67.200,00

Valor total R$ 480.000,00
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pAnÁOnefO SÉilUO Na ausência de previsão tegat quanto ao índice substituto, as partes ete-
gerão novo índice oficiat, para reajustamento do preço do vator remanescente, por meio de termo
aditivo.

PARÁGRAFO OITAVO O reajuste será reatizado por apostilamento.

cúusulA NoNA - DA AcEtrAÇÃo

O CONTRATADO deverá apresentar ao CONTRATANTE, Nota FiscaUFatura, onde devem estar

discriminados o objeto, o vator unitário e o vator totat.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O responsáve[ peto recebimento verificará se os valores expressos na

Nota Fiscat/Fatura correspondem ao que foi soticitado através dos Pedidos de Execução.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Somente será atestada a Nota FiscaUFatura que esteja corretamente

preenchida e em conformidade com o objeto contratado.

PARÁGRAFO TERCEIRo - o CoNTRATADO fica obrigada a corrigir as distorções encontradas na

Nota Fiscat/Fatura.

CúUSULA DECIMA. Do PAGAMENTo

O pagamento do objeto ticitado será efetuado peta Prefeitura Municipat de Canapi, através da

Secretaria de Finanças, em moeda corrente naciona[, por meio de Ordem Bancária, devendo

ocorrer em até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscat devidamente

atestada e desde que mantida situação habititatória regutar.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A critério do CONTRATANTE, poderão ser utitizados os pagamentos

devidos para cobrir possíveis despesas com muttas, indenizações a terceiros ou outras de

responsabítidade da CONTRATADA.

cúusuu oÉcrue eRTMEtRA - DAs rNFRAçÕEs ADMrNtsrARTtvAs E sANçÕES

Comete infração administrativa, nos termos da [ei, o proponente que, com dolo ou cutpa:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Comete inf ração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 ,
o Contratado que:

a) der causa à inexecução parciaI do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços púbticos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução totaI do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, satvo em decorrência de Íato superveniente devidamente
justiÍicado;

Í) não cetebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata-

ção, quando convocado dentro do prazo de vatidade de sua proposta;

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cN PJ Ne t2.367.8921OOOL-42

ipn?



Pre#e?tura de

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

h) apresentar dectaração ou documentação fatsa exigida para o certame ou prestar

dectaração fatsa durante a dispensa etetrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudutento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude de quatquer natureza;

k) praticar atos itícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

t) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no '12.846, de 1o de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Serão apticadas ao responsávet petas infrações administrativas acima

descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parciaI do contrato, sem-
pre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ii) lmpedimento de [icitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

atíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar

a imposição de penatidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

iii) Dectaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condu-

tas descritas nas atíneas h, i, j, k e t do subitem acima deste Contrato, bem como nas

atíneas b, c, d, e, Í e g, que justifiquem a imposição de penatidade mais grave (art.

156, §5o, da Lei)

iv) Multa:

(1 ) morató ria de 2Oo/o ( vinte por cento) por dia de atraso injustif icado sobre o vator da
parceta inadimptida, até o timite de 10 (dez) dias;

(2) compensatória de 2oo/o (vinte por cento) sobre o valor totat do contrato, no caso

de inexecução totat do objeto;

PARÁGRAFO TERCEIRO: A apticação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em

hipótese atguma, a obrigação de reparação integrat do dano causado à Contratante (art. 156,

§90)

PARÁGRAFO QUARTO: Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser apticadas
cumutativamente com a mutta (art. 156, §7o).

PARÁGR.AFO QUINTO: Antes da apticação da multa será Íacuttada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

PARÁGRAFO SEXTO: Se a mutta apticada e as indenizações cabíveis forem superiores ao vator

do pagamento eventuatmente devido peto Contratante ao Contratado, atém da perda desse
vator, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciatmente (art. 156,

§80).
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plnÁOnAfO SÉtlUO: Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciat, a mutta poderá ser

recothida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada peta autoridade competente.

PARÁGRAFO OITAVO: A apticação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampta deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do aft. 158 da Lei no 14.133, de2021, para as penatidades de

impedimento de ticitar e contratar e de dectaração de inidoneidade para ticitar ou contratar.

PARÁGRAFO NONO: Na apticação das sanções serão considerados (art. 156, §1o) :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as pecutiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que deta provierem para o Contratante;

e) a imptantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controte.

PARÁGRAFO DÉCIMO: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de

2021, ou em outras teis de ticitações e contratos da Administração Púbtica que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e jutgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimentat e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159)

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de apticação da sanção, informar e manter atualizados os dados retativos às

sançÕes por eta apticadas, para fins de pubticidade no Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro NacionaI de Empresas Punidas (Cnep), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federat. (Art. 161)

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: As sançóes de impedimento de ticitar e contratar e

dectaração de inidoneidade para ticitar ou contratar são passíveis de reabititação na Íorma do

art. 163 da Lei no 14.133121.

cúusulA oÉcrul SEGUNDA - Dos cAsos oMtssos (art. 92, t[]
Os casos omissos serão decididos peto CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

no 14.133, de 2021 e demais normas federais apticáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos

cúusu lÁ oÉcrua reRcEtRA - ALTERAçóEs

Eventuais atterações contratuais reger-se-ão pel.a disciptina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de202'1.

PARÁGRAFo PRIMEIRo o coNTRATADo é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários, até o timite de 25o/o (vinte

e cinco por cento) do vator iniciat atuatizado do contrato.
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panÁOnAfO SEGUNDO As supressões resuttantes de acordo cetebrado entre as partes

contratantes poderão exceder o timite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do vator iniciat atuatizado

do termo de contrato.

cúusuu oÉcrul qUARTA - DA ExilNçÃo

O presente contrato poderá ser extinto petos motivos etencados no artigo 137, da Lei no 14.133,

de 01lO4l2O21

cúusulA DÉcrMAeurNTA- DAvALTDADE E EFrcÁcle

O presente contrato só terá vatidade e eficácia após ter sido devidamente assinado petas partes

e pubticado na imprensa oficiat.

cúusulA DÉcrMA sExrA - PUBLTcAçÃo
lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a pubticação deste instrumento nos termos e

condições previstas na Lei no 14.133121

CLÁUSULA DÉCtMASÉTIMA. Do FORO

É eteito o Foro da Comarca da Contratante para dirimir os titígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos peta conciliação, conÍorme art. 92, §1o

da Lei no 14.13312'1.

E, para Íirmeza e como prova de assim haver entre si ajustado e contratado, foi

lavrado o presente contrato que, depois de tido e achado conforme, é assinado em duas vias de

iguaI teor e forma, petas partes Contratantes e petas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido

arquivado na Prefeitura de Canapi/AL, com registro de seu extrato, e dete extraídas as cópias

necessanas.

Canapi/AL, 15 de de2025.

"\!,\ .9 Zç(
de Lima Ma da Sitva

Prefeita
MUNICíPIO DE CANAPI

CONTRATANTE
C
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Modalidade: PREGÃo ELETRÔNICO N" 2712025 (BNC- BOLSA
NACIONAL DE COMPRAS)
Objeto: Registro de Preços para eventuâl contrataçào de empresa
especializada em locação de veículos, pârâ uso da guarda municipal
do Município de Canapi/Al
Tipo: MENOR PR-EÇO.
Data e hora da sessão de disputa: 0911012025, às 09:30h (horário de
Brasilia).
LOCAL: Sistema eletrônico do BNC - BOLSA NACIONAL DE
COMPRAS, al'avés do site www.bnc.org.br.
Os interessados poderão retirar o Edital através do site:
www.bnc.org.br e se credenciarem junto ao BNC- BOLSA
NACIONAL DE COMPRAS, no endereço http://bnc.org.br/sistema,
fone: 4[ 3557-2301 e/ou Celular/ Whatsapp: 41 99136-7677, e-mail:
contato@bnc.org.br ou através do site
http ://www.canapi.al.gov.br/lai/32lEdital-de-Licitacao

Informações pelo e-mail: licitacao.canapi@gmail.com

Canapi/4l,23 de setembro de2025.

KLEBSON FÁBIANO MARTINS LIRÁ
Secretário Municipal de Administração

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código IdentiÍicador: 5868803 I

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÂÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO N" 17412025

EXTRATO DO CONTRATO N" 17412025

Processo administrativo: 220251707018 - Dispensa de Licitaçâo
20t2025;
Fundamento Legal: Art. 75, Inciso II da Lei n'14.133 de lo de abril de
2021.
ContTatante: MUNICÍPIO DE CANAPI
Contratada: PREJETE-CONSULTORIA EM PROJETOS
ECONOMICOS-FINANCEIRO-ME, CNPJ I4.T49.373/OOOI.33
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviço técnico especializado de apoio técnico para elaboração e

organização do Plano Plurianual -PPA2026-2029 do Município de
CanapilAL
Valor Global: R$ 46.000,00 (QUARENTA E SEIS MIL REAIS)
Vigência: l2 meses
Celebração: I I 10912025

Signatários: Josélia Melo de Lima e Genildo José da Silva

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código IdentiÍicador: 7CD8838F

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITTVO DE

REALINHAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N'
3212025

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE
REALINHAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PR[,ÇO N'
32t2025

Fundamento Legal: artigo 124, inciso II, alínea "d" da Lei
14.133,/2021 daLei 14.133/2021,e no capítulo IX, sessào VI, em seu

art. 86 do Deoreto Munioipal 0512024, o qual regulamenta a Lei
14.13312021
ContTatante: MUNICÍPIO DE CANAPI/AL;
Contratada: ALIANÇA DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ
sob n" 53.302.3 I 4/0001 -05
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios pârâ âtender as
necessidades da secretaria municipâl de Educaçâo SEMEC do
município de Canapi/Al
VALOR REALINHADO: O item 02 (Açucar Cristal) por força deste
instrumento passa para R$; 3,49 (Três reais e quarenta e nove

centavos), O item 32 (Carne bovina costela com osso) por força deste
instrumento passa para R$; 27,14 (Vinte e sete reais e quatorze
centavos), O item 5l (Fígado Bovino lkg), por força deste
instrumento passa para; R$12,80 (Doze Reais e oitenta centavos). O
item 52 (Fígado Bovino 4 a 6 kg) por força deste instrumento passa

para R$ 12,82 (Doze reais e oitenta e dois centavos). O item 59
(Flocos de Milho) por força deste instrumento pâssa para R$ 1,33
(Um Real e trinta e três centavos).
Celebrado: 22/0912025
Signatlrios: Josélia Melo de Lima e Wellingon Jose Silva dos Santos

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código ldentiÍicador: BFA52CD0

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURÀ
EXTRATO DO CONTRATO N'Ió7/2025

EXTRATO DO CONTRATO N" 16712025

Espécie: Inexigibilidade de Licitação do artigo 74, inciso III. alínea
"c" da Lei no 14.133, de l'de abril de 2021 e suas alteraçôes.

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPIiAL;
Contratado: Manoel Claudino da Silva Filho. inscrito no CPF sob n'
137.265.014-87:
Objeto: Contratação de escultor para criação, construção e instalação
de uma Imagem Sacra do CRISTO REDENTOR, medindo 20 metros,
em concreto armado moldado in loco, no Município de Canapi /AL.
Valor Global: R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais)
VIGENCIA: 12 (doze) meses
FIRMADO EM: l5108/2025
SIGNATÁruOS: Josélia Melo de Lima e Manoel Ctaudino da Silva
Filho

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código ldentiÍicador: 433CC283

SECRETARJA MUNICIPAL DE CULTURA
RATIFICAÇÃO

RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILTDADE DE LTCITAÇÃO

Considerando a necessidade de construção do monumento do Cristo
Redentor no Município de Canapi, com o objetivo de valorizar o
patrimônio cultural, religioso e turistico local;
Considerando que a execução da escultura demanda a contratação de
profissional com notória especialização, cuja técnica, estilo e

experiência são essenciais para garantir a qualidade artística e

simbólica da obra;
Considerando que, nos termos do art. 74, inciso II, da Lei n'
14.13312021, é inexigível a licitação para a contratação de serviços
técnicos especializados de natureza predon,inantemente intelectual,
como é o caso de execução de obra ârtística;
RATIFICO o processo administrativo instaurado sob no

220251806007, que originou a à inexigibilidade de licitação 8212025,
ao tempo que AUTORIZ0 a contratação direta do escultor para

contrataçào do senhor Manoel Claudino da Silva Filho. inscrito no
CPF sob n' 137.265.014-87, residente e domiciliado na Rua I l,no 77,
Cohab II, Pesqueira./PE, CEP: 55.200-000, com base na
inexigibilidade de licitaçào, para a execução da escultura do
monumento do Cristo Redentor, conforme justificativa técnica
apresentada e demais documentos constantes no processo em epigrafe.

Canapi/Al, l5 de agosto de2025

JOSÉLIA MELO DE LIMA
Pre[eita

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código IdentiÍicador: 0 I 824 A2l
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